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DECISÕES DO PREFEITO

Públicos e Parecer Jurídico nº 383/PGM/2012, AUTORIZO emissão de 
empenho no montante de R$ 9.108,00 (nove mil, cento e oito reais), refe-
rente Nota Fiscal nº 000386 às fl s. 594.

Após à SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7560/2011
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida 

À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco
 
Senhor Secretário,

O presente processo foi autuado visando a Reconhecimento de dívida.

De acordo com manifestação da Secretária Municipal de Obras e Serviços 
Públicos e Parecer Jurídico nº 418/PGM/2012, AUTORIZO emissão de 
empenho no montante de R$ 30.477,60 (trinta mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e sessenta centavos), referente Nota Fiscal nº 000135 às fl s. 354.

Após à SEMFAZ para pagamento.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4874/2010
INTERESSADO: Sonete Diogo Pereira
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz
Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Sonete Diogo Pereira, que 
requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se constata da análise do 
presente procedimento, que preenche os requisitos ensejadores à concessão.
 
Acolho o Parecer Jurídico, fl s. 13/14.

Defi ro o presente pleito para que a requerente usufrua as licenças

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 04 de Abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2020-2012
INTERESSADA: SEMG/SEMOSP
ASSUNTO: Construção de Laboratório Fitoterápico (2ª Etapa)
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola
Senhora Presidente,

O presente Processo Administrativo, foi autuado objetivando a Contratação 
de Empresa para Construção da 2º Etapa do Laboratório Fitoterápico, com 
recursos orçamentário da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Devidamente licitado, foi submetido à Procuradoria Geral do Município, que 
através do Parecer Jurídico nº 364/PGM/2012, de fl s. 162/165, pugna pela 
anulação do procedimento licitatório pela ocorrência de descumprimento 
das normas legais que regem a matéria.

Deste modo com base jurídica no Parecer nº 364/PGM/2012, e no artigo 
49, da Lei Federal 8666/93 TORNO NULOS os atos praticados, DETER-
MINANDO a abertura de novo certame licitatório.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

so, para que seja instaurado procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/93, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal 
10.520/2002 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 04 de Abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-5804/2011
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (material de expediente)
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Presencial nº 017/CPL/PMJP/2012
  
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Proces-
so, para que seja instaurado procedimento licitatório nos termos da Lei 
8.666/93, na modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal 
10.520/2002 e demais legislações vigentes.

Ji-Paraná, 04 de Abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-4404/2012
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Repasse fi nanceiro (Programa Financeiro Autonomia Escolar)

Acolho o Parecer Jurídico nº 292/PGM/2012, emitido pela Procuradoria-
-Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Finan-
ceiro de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Pérola.

AUTORIZO o empenho no valor de 6.120,00 (seis mil, cento e vinte 
reais), conforme Reserva Orçamentária de fl s. 32, que serão divididos em 
03 (três) quadrimestres.
  
Publique-se.

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-6038/2012
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Repasse fi nanceiro (Programa Financeiro Autonomia Escolar)

Acolho o Parecer Jurídico nº 381/PGM/2012, emitido pela Procuradoria-
-Geral do Município referente repasse de recursos do “Programa Finan-
ceiro de Autonomia Escolar - PROFAE”, à APP Mirian Trajano Lopes.

AUTORIZO o empenho no valor de 14.880,00 (quatorze mil, oitocentos e 
oitenta reais), conforme Reserva Orçamentária de fl s. 37, que serão divididos 
em 03 (três) quadrimestres.
 
Publique-se.

À SEMDES para empenho 

Ji-Paraná, 02 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3932/2010 Vol I e II
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Reconhecimento de dívida (Locação Mensal de ônibus).

À SEMDES
Dr. Arnaldo Egídio Bianco
 
Senhor Secretário,

O presente processo foi autuado visando a Reconhecimento de dívida.

De acordo com manifestação da Secretária Municipal de Obras e Serviços 

PROCESSOS Nº 1-6056/2012
INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde
ASSUNTO: Reajuste de Valores

À Controladoria-Geral do Município
  Sr. Adhemar da Costa Salles
Senhor Controlador-Geral,

Através do contrato de compromisso de fornecimento nº 233/PGM/2011, 
a empresa W.C. Comércio e Representações Ltda-ME, comprometeu-se 
em entregar a esta municipalidade “Gêneros Alimentícios”, destinados à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Os preços iniciais ofertados pela contratada, referem-se ao mês de outubro 
de 2011, e através dos presentes autos, entra com pedido de revisão de 
preços de 12 de março de 2012.

Pelo decurso do prazo de Registro de Preços e por entender que a solici-
tação da empresa extrapola os limites do bom senso ao solicitar revisões 
de: 139% para achocolatado, 61% para o feijão e 35% para o óleo de soja, 
INDEFIRO o pleito.

Por outro lado, vejo coerência na conclusão da CGM, que propõe novo 
procedimento através de Pregão Eletrônico, abrindo a possibilidade de 
participação de outras empresas, ensejando a redução de preços.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4572-2012
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Diárias – Abrahim Merino Chamma e Paulin Elias Fernandes

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Dr. Abrahim Merino Chamma

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao servidor Abrahim Merino Chamma, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria APROVO a presente prestação de contas.

A seguir, a aprovação das prestações de contas de fl s. 38/42,, deverá ser 
analisada e aprovada pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde.

Após, à Secretaria Municipal de Fazenda para arquivo.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-14816/2011
INTERESSADO: SEMAD
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
em gerenciamento eletrônico de documentos –GED.
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão Eletrônico nº 020/CPL/2012
  
Senhora Presidente,

Encaminho a essa Comissão Permanente de Licitação o presente Proces-
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PROCESSO Nº 1-2320-2012
INTERESSADA: SEMG/SEMOSP

ASSUNTO: Contratação de empresa para a construção de ponte de madeira 
na linha 86.
   
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
  Dra. Noemi Brisola

Senhora Presidente,

O presente Processo Administrativo, foi autuado objetivando a Contratação 
de empresa para a construção de ponte de madeira na linha 86.

Devidamente licitado, foi submetido à Procuradoria Geral do Município, que 
através do Parecer Jurídico nº 348/PGM/2012, de fl s. 275/278, pugna pela 
anulação do procedimento licitatório pela ocorrência de descumprimento 
das normas legais que regem a matéria.

Deste modo com base jurídica no Parecer nº 348/PGM/2012, e no artigo 
49, da Lei Federal 8666/93 TORNO NULOS os atos praticados, DETER-
MINANDO a abertura de novo certame licitatório.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 1-23181/2011 
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Contratação de Empresa para locação de espaço físico equi-
pado e decoração do Espaço e buffet

Acolho o Parecer Jurídico nº 060/SEMUSA/AJUR/2012, emitido pela 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, referente Convite 
nº 010/12/CPL/SAÚDE/RO, que tem por objeto a Contratação de Empresa 
para locação de espaço físico equipado, decoração do Espaço e buffet, 
conforme descrito no Projeto Básico nº 375/12/2011, a fi m de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
  
HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa Scarone e Fialho Ltda., no valor total de R$ 9.300,00 (nove 
mil e trezentos reais). 

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.

Ji-Paraná, 04 de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETOS

Considerando o teor do Ofício nº 038/12/GAB/SEMES,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Cleberson Jair Patrício de Oliveira, do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Esportes do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 05 de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17163/GAB/PMJP/2012

Nomeia Luiz Wagner Vigatto Bonilha, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Luiz Wagner Vigatto Bonilha, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 05 de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17164/GAB/PMJP/2012

Nomeia Cláudio Lucas de Araújo, para ocupar o cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Esportes, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Cláudio Lucas de Araújo, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Esportes do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 05 de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17165/GAB/PMJP/2012

Nomeia Joselino de Barros da Fonseca, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Segurança, da Secretaria Municipal de Regu-
larização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 

missão de Secretário Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus 
efeitos a partir do dia 05 de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17160/GAB/PMJP/2012

Revoga o Decreto nº 12860/GAB/PMJP/2009, que designou o Secretário 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso I e IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 12860/GAB/PMJP/2009, que autorizou 
o Secretário Municipal de Educação, a movimentar conta bancária do Fundo 
Municipal de Educação e convênios com órgãos das esferas Federal ou 
Estadual, juntamente com o Prefeito Municipal.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.
  

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

NOEMI BRISOLA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17161/GAB/PMJP/2012

Exonera Luiz Wagner Vigatto Bonilha, do cargo em comissão de Su-
perintendente Econômico, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 109/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Luiz Wagner Vigatto Bonilha, do cargo em comis-
são de Superintendente Econômico, da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 17162/GAB/PMJP/2012

Exonera Cleberson Jair Patrício de Oliveira, do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Esportes, do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal, e

DECRETO N. 17159/GAB/PMJP/2012

Exonera José Vanderlei Nunes Fernandes, do cargo em comissão de Secre-
tário Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício nº 108/12/GAB/SEMED,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado José Vanderlei Nunes Fernandes, do cargo em co-
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uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando nº 028/11/SEMAD,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado, Joselino de Barros da Fonseca, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Segurança, da Secretaria Mu-
nicipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de fevereiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEIS
LEI Nº 2283                                           04 DE ABRIL DE 2012

 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a contratar com a Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Ji-Paraná o Serviço de Proteção ao Crédito, e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contratar com 
a Câmara de Dirigentes Lojistas de Ji-Paraná, o Serviço de Proteção ao 
crédito, para inscrição e negativação de nomes dos devedores de créditos 
tributários e não tributários ao Município.

Parágrafo único. Os créditos tributários e não tributários e os demais créditos 
do Município, passíveis de inscrição no SPC/CDL, encontram-se porme-
norizadamente descritos na Lei Municipal n. 1979, de 30 de dezembro de 
2009 – Lei de criação do CADIN – Municipal.

Art. 2º Para execução dos serviços de proteção ao crédito, a Câmara de 
Dirigentes Lojistas, praticará a seguinte tabela:

Parágrafo único. Além da tabela de serviços, o Município de Ji-Paraná, 
deverá pagar a cada 30 (trinta) dias à CDL, R$ 100,00 (cem reais), à título 
de mensalidade.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Fazenda, deverá elaborar no início de 
cada mês, planilha defi nindo os serviços que serão executados, a fi m de 
providenciar-se os devidos empenhos, antes da execução dos trabalhos.

Parágrafo único. Os serviços programados para cada mês, deverão ser dis-
criminados de acordo com a tabela constante do artigo 2º da presente Lei, 
de modo a remunerar devidamente o SPC/CDL – Ji-Paraná.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Taxas/Serviços Valor (R$)

1 Para cada Inclusão / Registro 1,00

2
Notifi cação ao Consumidor (conforme tabela de 
preços e política de reajustes dos Correios – Postagem 
Nacional)

1,40

Total por cada inclusão + notifi cação 2,40

LEI Nº 2284                                         04 DE ABRIL DE 2012
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal, a celebrar convênio com o CREA/
RO – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, para o aperfei-
çoamento de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio 
com o CREA-RO – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, objeti-
vando aperfeiçoar a sistemática de Anotação de Responsabilidade Técnica, 
intercâmbio de informações e viabilização da valorização profi ssional.

Parágrafo único. O Convênio ora autorizado objetiva estabelecer a Co-
operação mútua entre o CREA/RO e o Município a fi m de otimizar os 
trâmites burocráticos e promover o intercâmbio de informações técnicas 
entre os órgãos.

Art. 2º Para o cumprimento da presente avença, o Município deverá re-
colher em favor do CREA/RO, a importância de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais), divididos em 10 (dez) parcelas mensais, de R$ 1.700,00 (um 
mil e setecentos reais). 

Parágrafo único. Os valores estabelecidos pelo CREA/RO, para celebração 
do presente Convênio, consideram o número de habitantes, a quantidade 
de profi ssionais que integram o quadro municipal e a quantidade estimada 
de ART’s a serem registradas anualmente, considerando-se a média do 
exercício anterior.

Art. 3º O Convênio entre o CREA/RO e o Município de Ji-Paraná, terá 
vigência à partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2012.

Art. 4º Anexa-se à presente Lei, o Termo de Convênio a ser celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e o Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Rondônia, da qual fi ca fazendo parte integrante, 
como se nela estivesse transcrito.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI N.º 2285                                         04 DE ABRIL  DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modifi cações na Lei Municipal nº 1895, de 31 de julho de 2009, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Atualiza o piso salarial estabelecido na Lei Municipal nº 1895/2009, 
passando a vigorar com nova redação, a tabela do art. 4º deste dispositivo 
legal:

Art. 4º. (...)

Nível
Valor (R$)

Em 
2009

Em 
2010

Em 2011 Em 2012

Professor I: 
20h

435,18 475,00 593,57 725,50

Professor I: 
25h

543,98 593,75 741,97 906,88

Professor I: 
40h

870,35 950,00 1.187,14 1.451,00

AVISO DE ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 002/CPL/PMJP/12

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público, e para conhecimento dos interessados e de quem 
mais interessar possa, que o procedimento licitatório, supra mencionado, 
foi ANULADO, conforme Parecer Jurídico de nº 364/PGM/12.

Ji-Paraná, 04 de Abril de 2012.

NOEMI BRIZOLA 
Presidente da CPL

Decreto nº 16950/GAB/PMJP/12
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2286                          04 DE ABRIL DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Reajusta Vencimentos dos Conselheiros Tutelares do Município de Ji-
-Paraná.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reajustados os vencimentos dos Conselheiros Tutelares, 
lotados no 1º e 2º Distritos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Os Conselheiros Tutelares do Município, receberão à partir do dia 
01 de abril de 2012, o vencimento base bruto de R$ 1.053,38 (um mil e 
cinqüenta e três reais e trinta e oito centavos)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2287                      04 DE ABRIL DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modifi cações na Lei Municipal n. 1074, de 6 de julho de 2001.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Acresce-se o artigo 23-A, ao Capítulo IV, Seção I, da Lei Municipal 
n. 1074/2001:

Art. 23-A. Ficam assegurados aos conselheiros tutelares do Município de 
Ji-Paraná, os seguintes benefícios:

13º salário, pago em sua integralidade;
Férias remuneradas com adicional de 1/3.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012, relativamente ao inciso I, do 
artigo 23-A.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2288                                          04 DE ABRIL DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a revisão geral anual aos servidores efetivos do Poder Exe-
cutivo e da Fundação Cultural, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
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Lei Municipal n. 1117/2001 – Anexo III 

�
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Lei Municipal n. 1178/2002 – Anexo I – Tabela I 

Lei Municipal n. 1230/2003 – Anexo I – Tabela II 

�

Lei 1117 de 07/12/2001 
Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO III 
Tabela de Vencimentos em Início de Carreira�

�

NÍVEL VALOR (R$) 

Auxiliar Educacional I 665,54

Auxiliar Educacional II 665,54

Auxiliar Educacional III 665,54

Auxiliar Educacional IV        2.651,60 

Auxiliar Educacional Especial I A 665,54

Auxiliar Educacional Especial I B 665,54

Auxiliar Educacional Especial II A 665,54

Auxiliar Educacional Especial II B 679,23

Especialista Educacional I        2.651,60 

Especialista Educacional II* 

Nível Especial I – 20 horas 371,42

Nível Especial I – 25 horas 464,27

Nível Especial I – 40 horas 657,60

Nível Especial II – 20 horas 512,92

Nível Especial II – 25 horas 641,11

Nível Especial II– 40 horas        1.025,67 

Professor I – 20 horas 725,50

Professor I – 25 horas 906,88

Professor I – 40 horas        1.451,00 

1.132,51 

1.812,11 

Professor II – 20 horas 906,05

Professor II – 25 horas        1.132,51 

Professor II – 40 horas        1.812,11 

Professor III* 

* Especialista Educacional II e Professor III sãos os servidores que 
concluíram Pós-Graduação: especialização latu sensu, Mestrado e/ou 
Doutorado. Para cada um dos cursos, o valor é diferenciado.

Lei 1178/02 de 26/07/02
Procuradoria-Geral do Município 

ANEXO I 

TABELA I

PROCURADORES / 
CLASSES 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

      

Classe I Inicial: graduação em Direito e OAB           6.158,30  

      

Classe II 
Por tempo de serviço: dois anos           6.589,38  

Por mérito: especialização na área jurídica           6.589,38  

      

Classe III 
Por tempo de serviço: quatro anos           7.050,64  

Por mérito: mestrado na área jurídica           7.050,64  

      

Classe IV 
Por tempo de serviço: seis anos           7.544,18  

Por mérito: doutorado na área jurídica           7.544,18  

      

Classe V 
Por tempo de serviço: oito anos           8.072,27  

Por mérito: pós-doutorado           8.072,27  

Lei 1230/03 de 26/05/03 
Procuradoria-Geral do Município

ANEXO I 

TABELA II 

REQUISITO CLASSE 
Agente Administrativo / 

Operador de Computador e 
Agente Administrativo Jurídico 

Digitador /                       
Auxiliar Administrativo 

Nível Médio A 

665,54 665,54 

665,54 665,54 

665,54 665,54 

Graduando B 

665,54 665,54 

665,54 665,54 

668,61 665,54 

Graduado C 

702,05 665,54 

737,14 665,54 

774,00 688,00 
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Lei Municipal n. 1249/2003 – Anexo V 

�

�
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CLASSE A

Alfabetizado - GAOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

    665,54 

   665,54 

     665,54 

   665,54 

     698,82 

   698,82 

   733,76 

   733,76 

  770,45 

   770,45 

  808,97 

   808,97 

  849,42 

   849,42 

  891,89 

   891,89 

  
936,48 

   936,48 

   983,31 

    983,31 

 1.032,47 

  1.032,47 

 1.084,09 

  1.084,09 

 1.138,30 Alfabetizado - GAOA

FUNÇÃO / CARGO

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Cozinheira

Coveiro 

Agente limpeza Urbana 

Agente de Vigilância 

Auxiliar de Mecânica 

Aux. Serviços Diversos

FUNÇÃO / CARGO

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Aplica-se aos vencimentos dos servidores do Poder Executivo e da 
Fundação Cultural de Ji-Paraná, ocupantes de cargo efetivo, revisão geral 
anual, nos termos das tabelas anexas à presente Lei.

Parágrafo Único. O percentual de revisão previsto na presente Lei, não 
será devido aos servidores que tenham sido benefi ciados com percentuais 
maiores, deferidos no exercício atual ou anteriormente. 

Art. 2º O reajuste salarial a que se refere o artigo 1º da presente Lei, incidirá 
sobre os valores dos vencimentos padrão de cada categoria.

Art. 3º A incidência da presente revisão, altera as tabelas salariais a que se 
referem as seguintes Leis Municipais.

I. Lei 1117/2001: Secretaria Municipal de Educação – Anexo III;
II. Lei 1178/2002: Procuradoria-Geral do Município – Anexo I – Tabela I;
III. Lei 1230/2003: Procuradoria-Geral do Município – Anexo I – Tabela II;
IV. Lei 1249/2003: Secretaria Municipal de Administração – Anexo V;
V. Lei 1250/2003: Secretaria Municipal de Saúde – Anexo V;
VI. Lei 1434/2005: Fundação Cultural de Ji-Paraná.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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Vivereista - Enxertista

Zelador 

Operador Ecológico 

Jardineiro 

Lavador

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE AI

Alfabetizado - GAOA

622,00  

    665,54 

   665,54 

    665,54 

    698,82 

  698,82 

    733,76 

    733,76 

    770,45 

   770,45 

    808,97 

    808,97 

    849,42 

    849,42 

    891,89 

    891,89 

   936,48 

    936,48 

    983,31 

    983,31 

 1.032,47 

 1.032,47 

 1.084,09 

1.084,09 

 1.138,30 Alfabetizado - GAOA

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Cargo

Borracheiro 

Lubrificador 

622

622CLASSE B

Nível 4ª Série GAOQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

    665,54 

  
 665,54 

 665,54 

     665,54 

  
698,82 

  
 698,82 

 733,76 

     733,76 

  
770,45 

  
 770,45 

 808,97 

     808,97 

  
849,42 

 849,42 

     891,89 

    891,89 

  
 936,48 

 936,48 

     983,31 

  
983,31 

  1.032,47 

1.032,47 

  1.084,09 

  1.084,09 

  1.138,30 Nível 4ª Série GAOQ

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Pintor

Frentista

Marceneiro 

Mensageiro

Pedreiro 

Função 

Cargo

Agente de Portaria 

Apontador

Aux. Cons. P.  Bueiros

Carpinteiro 

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE BI

Nível 4ª Série GAOQ

    665,54 

     665,54 

    665,54 

  
 665,54 

     698,82 

     698,82 

    733,76 

  
 733,76 

     770,45 

     770,45 

    808,97 

  
 808,97 

     849,42 

    849,42 

  
 891,89 

    891,89 

     936,48 

    936,48 

  
 983,31 

     983,31 

  1.032,47 

 1.032,47 

  1.084,09 

  1.084,09 

  1.138,30 Nível 4ª Série GAOQ

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Cargo

Encanador

Eletricista de Autos

Eletricista Predial 

Mec. Veículos Leves 

Mot. Veículos Leves 

Op. Máquinas Agricolas

Soldador

Torneiro Mecânico 

650,56CLASSE B II

Nível 4ª Série GAOQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

  696,10 

    696,10 

     696,10 

 696,10 

    730,90 

    730,90 

     767,45 

 767,45 

    805,82 

    805,82 

     846,11 

 846,11 

    888,42 

     888,42 

 932,84 

  932,84 

    979,48 

     979,48 

1.028,46 

 1.028,46 

 1.079,88 

  1.079,88 

1.133,87 

 1.133,87 

 1.190,57 Nível 4ª Série GAOQ

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Mec. Veículos Pesados 

Mec. Maq. Pesadas

Função 

Cargo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B III

Nível 4ª Série GAOQ

  856,00 

    856,00 

     856,00 

 856,00 

    898,80 

    898,80 

     943,74 

 943,74 

    990,93 

    990,93 

  1.040,47 

1.040,47 

 1.092,50 

  1.092,50 

1.147,12 

1.147,12 

 1.204,48 

  1.204,48 

1.264,70 

 1.264,70 

 1.327,94 

  1.327,94 

1.394,33 

 1.394,33 

 1.464,05 Nível 4ª Série GAOQ

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos AnosCargo

Mot. Veículos Pesados

Função 

860,68CLASSE B IV

Nível 4ª Série GAOQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

  920,93 

    920,93 

     920,93 

 920,93 

    966,97 

    966,97 

  1.015,32 

1.015,32 

 1.066,09 

 1.066,09 

  1.119,39 

1.119,39 

 1.175,36 

  1.175,36 

1.234,13 

1.234,13 

 1.295,84 

  1.295,84 

1.360,63 

 1.360,63 

 1.428,66 

  1.428,66 

1.500,09 

 1.500,09 

 1.575,10 Nível 4ª Série GAOQ

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Op. Máquinas Pesadas

Função 

Cargo

622

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE C

Nível 8ª Série GAAO

  665,54 

    665,54 

     665,54 

 665,54 

    698,82 

    698,82 

     733,76 

 733,76 

    770,45 

    770,45 

     808,97 

 808,97 

    849,42 

     849,42 

 891,89 

  891,89 

    936,48 

     936,48 

 983,31 

    983,31 

 1.032,47 

  1.032,47 

1.084,09 

 1.084,09 

 1.138,30 Nível 8ª Série GAAO

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Ag. Sanitário Rural

Aux.Enferm.Trabalho

Aux. de Laboratório 

Aux. de Biblioteca

Desenhista - Copista

Digitador

Recepcionista

Telefonista

Cargo

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de Topografia 

Função 

551,02CLASSE D

Ensino Médio - GOATS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

  589,59 

    589,59 

     589,59 

 589,59 

    619,07 

    619,07 

     650,02 

 650,02 

    682,53 

    682,53 

     716,65 

 716,65 

    752,48 

     752,48 

 790,11 

  790,11 

    829,61 

     829,61 

 871,10 

    871,10 

    914,65 

     914,65 

 960,38 

    960,38 

 1.008,40 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Orientador Social (20h)

Função 

Cargo

669,06CLASSE D I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GOATS

  715,89 

    715,89 

     715,89 

 715,89 

    751,69 

    751,69 

     789,27 

 789,27 

    828,74 

    828,74 

     870,17 

 870,17 

    913,68 

     913,68 

 959,37 

  959,37 

 1.007,34 

  1.007,34 

1.057,70 

 1.057,70 

 1.110,59 

  1.110,59 

1.166,12 

 1.166,12 

 1.224,42 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Fiscal de Feira 

Agente de Biblioteca

Cargo

Agente Adminstrativo 

Função 

Auxiliar Depart. Pessoal
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793,48

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE D II

Ensino Médio - GOATS

    849,02 

     849,02 

    849,02 

  
 849,02 

     891,47 

     891,47 

    936,05 

  
 936,05 

     982,85 

     982,85 

 1.031,99 

  1.031,99 

  1.083,59 

 1.083,59 

  1.137,77 

  1.137,77 

  1.194,66 

 1.194,66 

  1.254,39 

  1.254,39 

  1.317,11 

 1.317,11 

  1.382,97 

  1.382,97 

  1.452,12 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Professor de Judô

Cargo

Professor de Dança

Função 

Professor de Capoeira

961,8CLASSE D III

Ensino Médio - GOATS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

1.029,13 

 1.029,13 

  1.029,13 

1.029,13 

 1.080,58 

 1.080,58 

  1.134,61 

1.134,61 

 1.191,34 

 1.191,34 

  1.250,91 

1.250,91 

 1.313,45 

  1.313,45 

1.379,13 

1.379,13 

 1.448,08 

  1.448,08 

1.520,49 

 1.520,49 

 1.596,51 

  1.596,51 

1.676,34 

 1.676,34 

 1.760,15 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos AnosCargo

Monitor

Função 

1009,89

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE D IV

Ensino Médio - GOATS

  1.080,58 

  1.080,58 

1.080,58 

  1.080,58 

  1.134,61 

  1.134,61 

1.191,34 

  1.191,34 

  1.250,91 

  1.250,91 

1.313,45 

  1.313,45 

  1.379,13 

1.379,13 

  1.448,08 

  1.448,08 

  1.520,49 

1.520,49 

  1.596,51 

  1.596,51 

  1.676,34 

1.676,34 

  1.760,15 

  1.760,15 

  1.848,16 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Técnico em Programação

Técnico em Quimica

Técnico em Topografia

Ag. Fiscal Tes. Municipal

Técnico Industrial

Técnico em Informática

Técnico em Mecânica

Técnico Mecânico 

Técnico em Eletricidade

Técnico em Estatística

Técnico em Comunicação 

Técnico em Geologia 

Técnico em Arquitetura 

Técnico em Agropecuária

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Edificações

Técnico em Agricultura

Cargo

Técnico em Administrativo

Função 

1009,89CLASSE D V

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GOTAF

  1.080,58 

  1.080,58 

 1.080,58 

  1.080,58 

  1.134,61 

  1.134,61 

 1.191,34 

  1.191,34 

  1.250,91 

  1.250,91 

 1.313,45 

  1.313,45 

  1.379,13 

 1.379,13 

  1.448,08 

  1.448,08 

  1.520,49 

 1.520,49 

  1.596,51 

  1.596,51 

  1.676,34 

 1.676,34 

  1.760,15 

  1.760,15 

  1.848,16 Ensino Médio - GOTAF

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Fiscal Ambiental

Fiscal Obras Serv. Públicos

Cargo

Fiscal Fazendário

Função 
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1102,06

Ensino Médio - GOATS

CLASSE D VI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

1.179,20 

 1.179,20 

  1.179,20 

1.179,20 

 1.238,16 

 1.238,16 

  1.300,07 

1.300,07 

 1.365,08 

 1.365,08 

  1.433,33 

1.433,33 

 1.505,00 

  1.505,00 

1.580,25 

1.580,25 

 1.659,26 

  1.659,26 

1.742,22 

 1.742,22 

 1.829,33 

  1.829,33 

1.920,80 

 1.920,80 

 2.016,84 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Operador de Computador 

Cargo

Orientador Social (40h)

1296,46

Ensino Médio - GADT/GATAF/GTST

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE D VII

1.387,21 

 1.387,21 

  1.387,21 

1.387,21 

 1.456,57 

 1.456,57 

  1.529,40 

1.529,40 

 1.605,87 

 1.605,87 

  1.686,17 

1.686,17 

 1.770,47 

  1.770,47 

1.859,00 

1.859,00 

 1.951,95 

  1.951,95 

2.049,54 

 2.049,54 

 2.152,02 

  2.152,02 

2.259,62 

 2.259,62 

 2.372,60 Ensino Médio - GADT/GATAF/GTST

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos AnosCargo

Téc. Segurança do Trabalho

Função 

1482,66CLASSE E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

1.812,11 

 1.812,11 

  1.812,11 

1.812,11 

 1.902,71 

 1.902,71 

  1.997,85 

1.997,85 

 2.097,74 

 2.097,74 

  2.202,63 

2.202,63 

 2.312,76 

  2.312,76 

2.428,40 

2.428,40 

 2.549,82 

  2.549,82 

2.677,31 

 2.677,31 

 2.811,17 

  2.811,17 

2.951,73 

 2.951,73 

 3.099,32 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos AnosCargo

Professor de Educação Física

Função 

1482,66CLASSE E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

1.812,11 

 1.812,11 

  1.812,11 

1.812,11 

 1.902,71 

 1.902,71 

  1.997,85 

1.997,85 

 2.097,74 

 2.097,74 

  2.202,63 

2.202,63 

 2.312,76 

  2.312,76 

2.428,40 

2.428,40 

 2.549,82 

  2.549,82 

2.677,31 

 2.677,31 

 2.811,17 

  2.811,17 

2.951,73 

 2.951,73 

 3.099,32 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos AnosCargo

Professor de Educação Física

Função 

1562,93CLASSE E I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

1.672,34 

 1.672,34 

  1.672,34 

1.672,34 

 1.755,95 

 1.755,95 

  1.843,75 

1.843,75 

 1.935,94 

 1.935,94 

  2.032,73 

2.032,73 

 2.134,37 

  2.134,37 

2.241,09 

2.241,09 

 2.353,14 

  2.353,14 

2.470,80 

 2.470,80 

 2.594,34 

  2.594,34 

2.724,06 

 2.724,06 

 2.860,26 

Função 

Nível Superior - GTSU

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Cargo

Coordenador
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2169,52

Nível Superior - GTSU

CLASSE E II

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

2.651,59 

 2.651,59 

  2.651,59 

2.651,59 

 2.784,17 

 2.784,17 

  2.923,38 

2.923,38 

 3.069,54 

 3.069,54 

  3.223,02 

3.223,02 

 3.384,17 

  3.384,17 

3.553,38 

3.553,38 

 3.731,05 

  3.731,05 

3.917,60 

 3.917,60 

 4.113,48 

  4.113,48 

4.319,16 

 4.319,16 

 4.535,11 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Cargo

Pedagogo

2348

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

CLASSE E III

2.512,36 

 2.512,36 

 2.512,36 

 2.637,98 

2.637,98 

 2.769,88 

 2.769,88 

 2.908,37 

 2.908,37 

 3.053,79 

 3.053,79 

 3.206,48 

 3.206,48 

 3.366,80 

 3.366,80 

 3.535,14 

 3.535,14 

 3.711,90 

 3.711,90 

 3.897,49 

 3.897,49 

 4.092,37 

 4.092,37 

 4.296,99 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Psicólogo

Bibliotecnista

Economista Doméstico

Fisioterapeuta

Fonaoudiólogo

Nutricionista

Jornalista 

Programador

Sociólogo

Zootécnico 

Analista de Sistema

Astropólogo

Assistente Social

Economista

Administrador de Empresa 

Função 

Cargo

2404,5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

CLASSE E IV

2.572,82 

 2.572,82 

  2.572,82 

2.572,82 

 2.701,46 

 2.701,46 

  2.836,53 

2.836,53 

 2.978,35 

 2.978,35 

  3.127,27 

3.127,27 

 3.283,64 

  3.283,64 

3.447,82 

3.447,82 

 3.620,21 

  3.620,21 

3.801,22 

 3.801,22 

 3.991,28 

  3.991,28 

4.190,84 

 4.190,84 

 4.400,39 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Cargo

Advogado

2575,23

Nível Superior - GTSU

CLASSE E V

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

 2.755,50 

 2.755,50 

 2.755,50 

 2.893,27 

 2.893,27 

 3.037,93 

 3.037,93 

 3.189,83 

 3.189,83 

 3.349,32 

 3.349,32 

 3.516,79 

3.516,79 

 3.692,63 

3.692,63 

 3.877,26 

3.877,26 

 4.071,12 

4.071,12 

 4.274,68 

4.274,68 

 4.488,41 

 4.488,41 

 4.712,83 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Agrimensor

Função 

Cargo
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Médico Veterinário

Agronomo 

Aud. Fiscal Tes. Munic.

Contador

Geologo

3438,22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

CLASSE E VI

 4.177,44 

 4.177,44 

 4.177,44 

 4.386,31 

 4.386,31 

 4.605,62 

 4.605,62 

 4.835,91 

 4.835,91 

 5.077,70 

 5.077,70 

 5.331,59 

5.331,59 

 5.598,17 

5.598,17 

 5.878,07 

5.878,07 

 6.171,98 

6.171,98 

 6.480,58 

6.480,58 

 6.804,61 

 6.804,61 

 7.144,84 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Desenhista Industrial 

Função 

Cargo

Geógrafo

3724,73

Nível Superior - GTSU

CLASSE E VII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

 4.525,55 

 4.525,55 

 4.525,55 

 4.751,82 

 4.751,82 

 4.989,42 

 4.989,42 

 5.238,89 

5.238,89 

 5.500,83 

5.500,83 

 5.775,87 

5.775,87 

 6.064,67 

 6.064,67 

 6.367,90 

 6.367,90 

 6.686,29 

 6.686,29 

 7.020,61 

 7.020,61 

 7.371,64 

 7.371,64 

 7.740,22 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Arquiteto

Engenheiro em Segurança do Trabalho

Engenheiro

Função 

Cargo

5775,42

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

CLASSE E VIII

   6.179,70 

  6.179,70 

   6.179,70 

  6.488,68 

   6.488,68 

  6.813,12 

   6.813,12 

  7.153,77 

   7.153,77 

  7.511,46 

   7.511,46 

  7.887,04 

   7.887,04 

  8.281,39 

   8.281,39 

  8.695,46 

   8.695,46 

   9.130,23 

  9.130,23 

   9.586,74 

  9.586,74 

 10.066,08 

10.066,08 

 10.569,38 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Auditor do Controle Interno Municipal

Função 

Cargo

6741,6

Nível Superior - GTSU

CLASSE E IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

   7.213,51 

  7.213,51 

   7.213,51 

  7.574,19 

   7.574,19 

  7.952,90 

   7.952,90 

  8.350,54 

   8.350,54 

  8.768,07 

   8.768,07 

  9.206,47 

   9.206,47 

  9.666,80 

   9.666,80 

 10.150,14 

 10.150,14 

 10.657,64 

10.657,64 

 11.190,52 

11.190,52 

 11.750,05 

11.750,05 

 12.337,55 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Médico de Segurança do Trabalho 40 h.

Função 

Cargo
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6741,6

Nível Superior - GTSU

CLASSE E IX

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

   7.213,51 

  7.213,51 

   7.213,51 

  7.574,19 

   7.574,19 

  7.952,90 

   7.952,90 

  8.350,54 

   8.350,54 

  8.768,07 

   8.768,07 

  9.206,47 

   9.206,47 

  9.666,80 

   9.666,80 

 10.150,14 

 10.150,14 

 10.657,64 

10.657,64 

 11.190,52 

11.190,52 

 11.750,05 

11.750,05 

 12.337,55 Nível Superior - GTSU

Função 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Médico de Segurança do Trabalho 40 h.

Função 

Cargo

ANEXO V

Alfabetizado - GAOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

CLASSE A

   665,54 

   665,54 

    665,54 

   698,82 

   698,82 

   733,76 

   733,76 

   770,45 

770,45 

   808,97 

808,97 

   849,42 

 849,42 

   891,89 

 891,89 

   936,48 

   936,48 

    983,31 

   983,31 

 1.032,47 

1.032,47 

 1.084,09 

1.084,09 

1.138,30 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente de Vigilância

Auxiliar de Serviços Diversos

Zelador

Cozinheiro

Operador Ecológico

Agente de Limpeza Urbana

Jardineiro

FUNÇÃO CARGO

�
�

CLASSE B

Nível 4ª série - GAOQ

ANEXO V

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

    665,54 

    665,54 

   665,54 

    698,82 

  698,82 

    733,76 

  733,76 

    770,45 

  
770,45 

    808,97 

  
808,97 

    849,42 

   849,42 

    891,89 

   891,89 

    936,48 

    936,48 

   983,31 

    983,31 

1.032,47 

 1.032,47 

1.084,09 

 1.084,09 

 1.138,30 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente de Portaria

Apontador

Carpinteiro

Frentista

Marceneiro

Mensageiro

Pedreiro

Soldador

FUNÇÃO CARGO

�
�

�

�����������	
����������������
�

Lei Municipal n. 1250/2003 – Anexo V 

�
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

CLASSE B I

Nível 4ª série - GAOQ

ANEXO V

    665,54 

  
665,54 

    665,54 

   698,82 

    698,82 

   733,76 

    733,76 

    770,45 

   770,45 

    808,97 

  808,97 

    849,42 

  849,42 

    891,89 

  
891,89 

    936,48 

  
936,48 

    983,31 

   983,31 

 1.032,47 

 1.032,47 

 1.084,09 

 1.084,09 

1.138,30 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Borracheiro

Eletricista de Autos

Eletricista Predial

Mec. Veículos Leves

Mot. Veículos Leves

FUNÇÃO CARGO

�
�

�

�

�

ANEXO V

CLASSE B II

Nível 4ª série - GAOQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

    696,10 

  
696,10 

    696,10 

   730,90 

    730,90 

   767,45 

    767,45 

    805,82 

   805,82 

    846,11 

  846,11 

    888,42 

  888,42 

    932,84 

  
932,84 

    979,48 

  
979,48 

 1.028,46 

 1.028,46 

 1.079,88 

 1.079,88 

 1.133,87 

 1.133,87 

1.190,57 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Mec. Veículos Pesados

Mec. Máquinas Pesadas

FUNÇÃO CARGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE B III

Nível 4ª série - GAOQ

    856,00 

  
856,00 

    856,00 

   898,80 

    898,80 

   943,74 

    943,74 

    990,93 

   990,93 

 1.040,47 

1.040,47 

 1.092,50 

1.092,50 

 1.147,12 

 1.147,12 

 1.204,48 

 1.204,48 

 1.264,70 

 1.264,70 

 1.327,94 

 1.327,94 

 1.394,33 

 1.394,33 

1.464,05 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Mot. Veículos Pesados

FUNÇÃO CARGO

CLASSE C

Nível: 8ª Série - GAOQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

    665,54 

  
665,54 

    665,54 

   698,82 

    698,82 

   733,76 

    733,76 

    770,45 

   770,45 

    808,97 

  808,97 

    849,42 

  849,42 

    891,89 

  
891,89 

    936,48 

  
936,48 

    983,31 

   983,31 

 1.032,47 

 1.032,47 

 1.084,09 

 1.084,09 

1.138,30 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

FUNÇÃO CARGO
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Auxiliar Administrativo

Aux. Ser. Odontológico

Ag. Sanitário Rural

Digitador

Recepcionista

Telefonista

Aux. Enferm. Trabalho

Aux. Laboratório

Aux. de Biblioteca

CLASSE C I

Nível: 8ª Série - GAOQ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

   675,37 

    675,37 

   675,37 

    709,14 

   709,14 

    744,60 

   744,60 

   781,83 

 781,83 

   820,92 

  820,92 

   861,97 

  861,97 

   905,06 

    905,06 

   950,32 

    950,32 

   997,83 

    997,83 

 1.047,73 

 1.047,73 

 1.100,11 

 1.100,11 

1.155,12 

FUNÇÃO CARGO menos 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Auxiliar de Enfermagem

Desenhista - Copista

FUNÇÃO CARGO

CLASSE D 669,06

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GADT / GATAF / GTST

    715,89 

  715,89 

    715,89 

    751,69 

  751,69 

  789,27 

   789,27 

  828,74 

  828,74 

   870,17 

    870,17 

  913,68 

    913,68 

    959,37 

  959,37 

1.007,34 

 1.007,34 

1.057,70 

1.057,70 

 1.110,59 

 1.110,59 

1.166,12 

 1.166,12 

 1.224,42 

FUNÇÃO CARGO Nº 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Serv. ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente Administrativo 0

Auxiliar Depart. Pessoal 0

Fiscal de Feira 0

Agente de Biblioteca 0

FUNÇÃO CARGO

CLASSE DI 1009,89

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GOTs / GOFs

 1.080,58 

 1.080,58 

 1.080,58 

1.134,61 

 1.134,61 

 1.191,34 

 1.191,34 

1.250,91 

 1.250,91 

 1.313,45 

 1.313,45 

1.379,13 

 1.379,13 

 1.448,08 

 1.448,08 

1.520,49 

 1.520,49 

 1.596,51 

 1.596,51 

1.676,34 

 1.676,34 

 1.760,15 

 1.760,15 

1.848,16 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Fiscal Sanitário

Técnico em Administração

Técnio em Higiene Dental

Técnico em Enfermagem

Técnico em Laboratório

Técnico em Radiologia

FUNÇÃO CARGO
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CLASSE D II 1102,06

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Ensino Médio - GADT / GATAF / GTST

 1.179,20 

 1.179,20 

 1.179,20 

1.238,16 

 1.238,16 

 1.300,07 

 1.300,07 

1.365,08 

 1.365,08 

 1.433,33 

 1.433,33 

1.505,00 

 1.505,00 

 1.580,25 

 1.580,25 

1.659,26 

 1.659,26 

 1.742,22 

 1.742,22 

1.829,33 

 1.829,33 

 1.920,80 

 1.920,80 

2.016,84 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Operador de Computador

FUNÇÃO CARGO

CLASSE  E 1287,61

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

 1.377,74 

 1.377,74 

 1.377,74 

1.446,63 

 1.446,63 

 1.518,96 

 1.518,96 

1.594,91 

 1.594,91 

 1.674,65 

 1.674,65 

1.758,39 

 1.758,39 

 1.846,31 

 1.846,31 

1.938,62 

 1.938,62 

 2.035,55 

 2.035,55 

2.137,33 

 2.137,33 

 2.244,20 

 2.244,20 

2.356,41 

FUNÇÃO CARGO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Odontólogo (20h)

Assistente Social (20h)

FUNÇÃO CARGO

CLASSE E I 2348

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

 2.512,36 

 2.512,36 

 2.512,36 

2.637,98 

 2.637,98 

 2.769,88 

 2.769,88 

2.908,37 

 2.908,37 

 3.053,79 

 3.053,79 

3.206,48 

 3.206,48 

 3.366,80 

 3.366,80 

3.535,14 

 3.535,14 

 3.711,90 

 3.711,90 

3.897,49 

 3.897,49 

 4.092,37 

 4.092,37 

4.296,99 

FUNÇÃO CARGO
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Assistente Social

Economista Doméstico

Enfermeiro

Farmaceutico

Farmac/Bioquimico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicologo

Terapeuta Ocupacional

FUNÇÃO CARGO

CLASSE  E II 2575,23

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

 2.755,50 

 2.755,50 

 2.755,50 

2.893,27 

 2.893,27 

 3.037,93 

 3.037,93 

3.189,83 

 3.189,83 

 3.349,32 

 3.349,32 

3.516,79 

 3.516,79 

 3.692,63 

 3.692,63 

3.877,26 

 3.877,26 

 4.071,12 

 4.071,12 

4.274,68 

 4.274,68 

 4.488,41 

 4.488,41 

4.712,83 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

FUNÇÃO CARGO
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Contador

Médico Veterinário

Zootécnico

Odontólogo (40h)

CLASSE  E III 3370,8

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

3.606,76 

 3.606,76 

 3.606,76 

3.787,09 

 3.787,09 

 3.976,45 

 3.976,45 

 4.175,27 

 4.175,27 

 4.384,03 

 4.384,03 

 4.603,24 

 4.603,24 

 4.833,40 

 4.833,40 

 5.075,07 

5.075,07 

 5.328,82 

 5.328,82 

5.595,26 

 5.595,26 

 5.875,03 

5.875,03 

 6.168,78 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (20h)

FUNÇÃO CARGO

CLASSE  E IV 5056,2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

 5.410,13 

5.410,13 

5.410,13 

5.680,64 

5.680,64 

5.964,67 

5.964,67 

6.262,91 

6.262,91 

 6.576,05 

6.576,05 

6.904,85 

6.904,85 

 7.250,10 

7.250,10 

7.612,60 

7.612,60 

7.993,23 

7.993,23 

8.392,89 

8.392,89 

8.812,54 

 8.812,54 

9.253,17 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (30h)

FUNÇÃO CARGO

CLASSE  E IV 5056,2

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

 5.410,13 

5.410,13 

5.410,13 

5.680,64 

5.680,64 

5.964,67 

5.964,67 

6.262,91 

6.262,91 

 6.576,05 

6.576,05 

6.904,85 

6.904,85 

 7.250,10 

7.250,10 

7.612,60 

7.612,60 

7.993,23 

7.993,23 

8.392,89 

8.392,89 

8.812,54 

 8.812,54 

9.253,17 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (30h)

FUNÇÃO CARGO

CLASSE  E V 6741,6

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

  7.213,51 

  7.213,51 

  7.213,51 

   7.574,19 

   7.574,19 

  7.952,90 

  7.952,90 

  8.350,54 

   8.350,54 

   8.768,07 

   8.768,07 

  9.206,47 

  9.206,47 

  9.666,80 

   9.666,80 

 10.150,14 

10.150,14 

10.657,64 

 10.657,64 

 11.190,52 

 11.190,52 

 11.750,05 

11.750,05 

12.337,55 

FUNÇÃO CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

FUNÇÃO CARGO
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ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (40h)

Médico do Trabalho
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Lei Municipal n. 1434/2005 

�

�
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ 

Lei Municipal nº 1434/2005 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
Instrutor de atividades musicais 

INSTRUMENTO 
CARGA 

HÓRARIA 
REMUNERAÇÃO 

Violão 40hs R$ 854,90 

Guitarra 40hs R$ 854,90 

Contra-baixo 40hs R$ 854,90 

Cavaquinho 40hs R$ 854,90 

Cordas friccionadas 40hs R$ 854,90 

Sopro 40hs R$ 854,90 

Percussão 40hs R$ 854,90 

Teclado 40hs R$ 854,90 

Piano 20hs  R$ 495,41 

Canto e coral 20hs R$ 495,41 

  

  

  

NÍVEL MÉDIO 
Instrutor de cursos artísticos 

  

CURSOS 
CARGA 

HÓRARIA 
REMUNERAÇÃO 

Ballet Clássico 40hs R$ 1.132,04 

Dança 20hs R$ 495,41 

Interpretação de artes cênicas 20hs R$ 495,41 

Pintura em tecido 40hs R$ 854,90 

Pintura em tela 40hs R$ 854,90 

Artesanato em geral 40hs R$ 854,90 

Escultura em madeira 40hs R$ 854,90 

Técnico em sonorização 40hs R$ 854,90 

LEI Nº 2289                                                                                      04 DE ABRIL DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modifi cações na Lei Municipal nº 1397, de 05 de julho de 2005, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam atualizados os valores das Funções Gratifi cadas deferidas aos Diretores, Vice-Diretores e Secretários 
de Escolas da Rede Municipal de Ensino (Núcleos 1, 2, 3 e 4), passando a Tabela VI do Anexo II da Lei Municipal 
nº 1397/2005 a vigorar com nova redação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de abril de 2012.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de abril de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

TABELA VI
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO Quant.

VENCIMENTO (R$) 

Cargo em 

Comissão

Função 

Gratificada 

Secretário Municipal 01 5.805,00 3.150,00

Superintendente  07 2.100,00 900,00

Gerente   14 1.100,00 300,00

Coordenador  16 800,00 280,00

Gerente Jurídico 01 -*- 500,00

Secretaria Executiva 01 450,00 55,00

Diretor Escola / Núcleo 1 [NR]  -*- 500,00

Diretor Escola / Núcleo 2 [NR]  -*- 600,00

Diretor Escola / Núcleo 3 [NR]  -*- 700,00

Diretor Escola / Núcleo 4 [NR]  -*- 800,00

Vice-Diretor Escola / Núcleo 1 [NR]  -*- 400,00

Vice-Diretor Escola / Núcleo 2 [NR]  -*- 500,00

Vice-Diretor Escola / Núcleo 3 [NR]  -*- 600,00

Vice-Diretor Escola / Núcleo 4 [NR]  -*- 700,00

Secretário Escola / Núcleo 1 [NR]  -*- 300,00

Secretário Escola / Núcleo 2 [NR]  -*- 350,00

Secretário Escola / Núcleo 3 [NR]  -*- 400,00

Secretário Escola / Núcleo 4 [NR]  -*- 450,00

Coordenador do Pólo da UAB 01 -*- 1.200,00

Coordenador do Laboratório de Informática do Pólo da UAB 01 -*- 800,00

Secretária do Pólo da UAB 01 -*- 700,00
�


